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São Paulo, 13 de setembro de 2018. 

 

Aos cotistas do 

MULTI RECEBÍVEIS II FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito 

no CNPJ sob o nº 09.137.729/0001-89 

 

Ref.: Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas 

 

Prezado Cotista, 

 

FINAXIS CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (atual denominação do 

BANCO PETRA S.A.), instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Paulista, 1.842, 1º andar, Torre Norte, Conjunto 17, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.317.692/0001-94, devidamente autorizada pela CVM para o 

exercício profissional de administração de fundos de investimento e gestão de carteiras, 

por meio do Ato Declaratório n.º 6.547, de 18 de outubro de 2001 (“Administradora”), 

na qualidade de instituição administradora do MULTI RECEBÍVEIS II FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ sob o nº 

09.137.729/0001-89 (“Fundo”), vem convocar Assembleia Geral Extraordinária de 

Cotistas (“Assembleia”), a ser realizada no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, 

na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Norte, 1º andar, conjunto 17, Bela Vista, em primeira 

convocação, no dia 24 de setembro às 14:30 horas e, em segunda convocação, no 

mesmo dia e local, às 15:00 horas. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

I) Apreciação sobre a recuperação da carteira de direitos creditórios do fundo e a 

possível realização de write off; 

II) Alteração da cláusula 55, alínea “viii”, do Regulamento, a fim de que deixe de ser 

considerado como Evento de Avaliação o não cumprimento da Reserva de Amortização 

e passe a ser considerado como Evento de Avaliação o não cumprimento da Reserva de 

Amortização, por 2 (dois) dias consecutivos, desde que não sejam imediatamente 

anteriores a Data da Amortização.  

III) Alteração da cláusula 55, alínea “xiii”, item “a”, do Regulamento, a fim de que a 

média móvel ponderada de 3 (três) meses, desprezado o mês imediatamente anterior, 
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do Índice de Inadimplência 30 Dias, deixe de ser superior a 7% (sete por cento) e passe 

a ser superior a 9% (nove por cento);  

IV) Em virtude das deliberações acima, aprovar a consolidação do Regulamento do 

Fundo;   

V) Atualização da denominação do prestador de serviço de Administração do 

Fundo; 

VI) Atualização da denominação do prestador de serviço de Custodia do Fundo; e 

VII) A autorização para a Administradora praticar todos os atos e celebrar todos e 

quaisquer documentos necessários à implementação das deliberações acima. 

De acordo com o disposto no parágrafo 2º do artigo 29 da Instrução CVM nº 356, de 17 

de dezembro de 2001, os cotistas poderão ser representados por procurador legalmente 

constituído, há menos de 1 (um) ano, devidamente munido de instrumento de 

procuração. 

 

ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

Informações e esclarecimentos adicionais pertinentes às matérias acima poderão ser 

obtidos pelos cotistas do Fundo na sede da Administradora, de acordo com os dados 

indicados abaixo: 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, ficamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

FINAXIS CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administradora do Fundo 

 


